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EDITAL CONVOCATORIO

Pregão Eletrônico no 2022.06.22.1

ía Parte: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro,
Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equÍpe de apoio designados pela
Portaria no 00612022, de 03 de Janeiro de2022, torna público, para conhecimento dos interessados, que no
dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÂO ELETBÔNI9O, do tipo MEN9R
PREÇO que será regida pela Lei Federal n0 10.520, de 1710712002, Lei Complemenlar no 123,de 14112t2006,
Decreto Federal n0 10.024, de 2010912019, e subsidiariamente a Lei Federal n0 8.666, de 2110611993, além
das demais disposiçoes legais aplicáveis. A presente licitação será no site https;//hllcompras.cgm.
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2. PaTte: DAS CLAUSULAS EDITALíChS

1.0 DO OBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de climatizadores e centrais de ar condicionado destinados
ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme
anexos, partes integrantes deste edital.

2.0 Do,ACESSO AO EptTAL E DO LOCAL pE REALIZAçÃo,
2,1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios:
www.tce.ce.qov.br/licitacogs; www.iuazeirodono.rte.ce.qov.br e bllcompras.cgm.
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico:
bllcompras.com.

3.0. pAS pATAS E HORÁROS pO CERTAII4F

3 1 lr{lclO DO ACOLHIIUENTO DAS PROPOSTAS: 24 de junho de 2022, às 09:00 horas
3 2 DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 07 de julho de 2022, às 09:00 horas
3,3. lNiclo DA SESSÃO DE DTSPUTA DE PREÇoS: 07 de julho de z0zz, às 09:30 horas.
3,4. REFERÊruCn DE TEMPO:Paratodas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o
horário de Brasília/DF.

3.5. Na hipotese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar
da respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSAVEL PELA LICITACÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro -
Juazeiro do Norte/CE, CEP. 63.010-000, telefone PABX: (88) 3566 1047,
4.1.1. A sede da Comissão Permanente de Licitação está localizada na Av. Leão Sampaio, n0 1748 - 10 andar

- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-0363.

5.0 pos REcuRSgs oRGAMENTÁRIOS I
J
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5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes no quadro
a baixo:

ôrsão Unid. Orc. Proleto/Atividade Elemento de Despesa
06 01 10.122.0003.2.011 4.4.90.52.00

6.0 DA PARTICIPAÇÃo. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO
6.1, Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema
bllcompras.com.
6,1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2. deste
edital.

ô,1.2, Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser
esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa
de Licitações do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcompras.cqfr,
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades
em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açôes, anônima e limitada) e de sociedades
simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste Pais,
cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que
satisfaçam a todas as condiçÕes da legislação em vigor e deste edital.
6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento
Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a
superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0,
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e juridica idônea cuja natureza seja
compatívelcom o objeto licitado.
ô,5, Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal n0 11.48812007, como critério de
desempate, preferência de contrataçã0, o previsto na Lei Complemenlar n' 12312006, em seu Capítulo V -
DO ACESSo A0S MERCADoS / DAS AOUtStÇoES PUBL|CAS.
6.6, Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema
bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Çomplementar n' 123/2006.
6,7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.
6.7.1. E vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:
6.7.2. Sob a forma de consorcio, qualquer que seja sua constituição;
6,7.3. Que tenham em comum um ou mais socios cotistas e/ou prepostos com procuração;
6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisã0, incorporação e liquidação;
6.7.5. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;
6.7,6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;
6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
desta condição;
6,7.8, Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico
sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;
6.7.9, Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçã0.

7.0. pA FORMA pE APRESENTAçÃO pA PROPOSIA E pOS pOCUMENTOS pE HABILTTAÇÃO
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7.1, 0s licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitações do
Brasil, no sítio eletrônico www,bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital,
7,1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do
objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo,
7.1.2. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto
licitado.

7.2. O cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil
(bllcompras.com).

7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei

Complementar no 1 2312006.

7.4. No campo "lnformações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:
a) lndicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto;

b) Preço globaldo lote cotado em algarismos;
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a ô0 (sessenta)dias;
d) Caso o licitante seja o proprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar a marca de
modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo "URCA PRÓPRIA'.
7,5. 0 licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao tratamento diferenciado da LeiComplementar n" 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo
34 da Lei no 1 1.488, de 2007 , no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por

intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico bllcompras.com.
7,6. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregã0, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante.
7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles
apresentados, até a abertura da sessão pública.

7,8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá apos a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas.

7.9. Será vedada a identificação do licitante.

7,10. Os documentos que compoem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio de lances.

7,11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos bens/prestação de serviços.

7,12, Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

7,13, A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acanetará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim
sucessivamente, observada a ordem de classiÍicaçã0.
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8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1, Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificaçoes, avaliando a aceitabilidade das
mesmas. Caso ocorra alguma desclassificaçã0, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2. 0s preços deverâo ser expressos em reais, com ate 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e

unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso.
8,3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
participarão da etapa de lances.

8,4. Na elaboração dp proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -
TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o
lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o
lote cgtado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso
não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a

um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência.

8,5. Serão desclassificadas as propostas que:

8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de diÍicultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbolicos, preços irrisórios ou

com valor zerc e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

identificação do licitante.

8.5.2- Que apos a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e totaldos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).

8,6. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes,

9.0. DA ETAPA DE LANCES
9.1.0(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os

licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico,
9.2.Paraefeito de lances, será considerado o valor global do lote.

9.2,1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no

Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser

inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor

preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência.

9,2.2, 0s licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.

9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da bllcompras.com fará sorteio.

9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais
participantes.

9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem

prejuízos dos atos realizados.

9.4,1, Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente deconidas 24 (vinte e quatro) horas apos

a comunicaçâo do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgaçã0,
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9.4,2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negocio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante.

9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso ll

c/c Art. 33, do Decreto Federal no 10.02412019, observado os seguintes termos:
9.5,1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encerrada.

9,5,3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (ate 10 minutos), o sistema abrirá
a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores ate 10%

(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condiçoes de que trata o item 9.5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um

lance finale fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5,5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem

crescente de vantajosidade,

9.5,6, Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o reinício

da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificaçã0, possam

ofertar um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 9.5,5.

9.5.7. Na hipotese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências
para habilitaçâ0, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício

da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6.

9.6, Apos a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna propria, as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto

nos artigos 44 e 45, da Lei Complemenlar no 12312006, regulamentada pelo Decreto no 8538/2015.

9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados apos a comunicação automática para tanto,

9,9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na.ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.

9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta,

9.11, A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificaçã0, de maneira que so poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9,12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

{
Av. Leão Sarnp:iio, irc 1748 - 1o andar * Laqoa Seca - ü[P: ô3.ü.iü-úOii -.i*azeircr Í"]ü :!iltteici: - lctitr. (Íi,J]i1!9-illú:

sitc : www. juaieirn{k:nIrier.ct,{dv.!í



\./

U

coililssÂ0

ii;lh lto
§ST'&fl}* ry* fltr$eee

Pffi"ffiFffi§T§JK& M[JIhTTCTPAL [}§ }§,§ÂXffi§K* M# ruffiffiYffi
ffi M PJ : 07"Sy&-üSã I ffiffiffi â-3"4

10.0 Do LTCTTANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO pA PROPOSTA
10,1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçoes diferentes das previstas no Edital.
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais lícitantes.
10.3. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do arl.70 e no § 90 do art. 26
do Decreto no 10.024i2019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposiçoes do edital.
10,4. A partir da sua convocaçã0, o anematante deverá encarninhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-
mail (cpl@juazeiro.ce.gov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar,
devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado apos a negociação referida no item 10.1 deste
edital,
10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),
acarretará desclassificaçã0, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a
ordem de classificação.
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarrêtará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.

11.0 DA PROPOSTA PRECOS ESCRITA
1 1.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos
termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última folha
vÍr assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitaçã0, em linguagem clara
e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificaçoes técnicas, quantitativos, devendo ser
indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais inÍormaçoes relativas ao bem ofertado,
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na

desclassificação da mesma.
11 .2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0.
11.3. 0 licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital.
11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.
11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus
atinentes à entrega do objeto.
11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilegios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo
regime de qualquer outro agente econômico.
11,7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência,

í2.0 DA HABILITAÇÃO
Í2.1. OS DOCUMENTOS DE HABTLITAÇÃO OeVeRlO SER APRESENTADOS DA SEGUTNTE FORMA:
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;
b) Cópia da lnscrição Estadual ou Municipal, se houver;
c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio;
d) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Estadual de seu domicílio;
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e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais;
f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União;
g) Prova de regularidade fiscaljunto à Seguridade Social (INSS) - CND;

h) Prova de regularidade fiscaljunto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

i) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede
do Licitante, ern se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açÕes, acompanhada
de documentos de eleição de seus administradores;
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do
Licitante;

l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercicio;
m) Decreto de zutorizaçã0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,

e ato de'registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgâo competente, quando a atividade
assim o exigir;

n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

o) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

cu balanços provisorios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três)

meses da data de apresentaçâo da proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer outros

documentos;
p) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em característisas,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s)juridica(s) de direito público ou privado;

p.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com

firma devidamente reconhecida em cartorio competente ou acompanhado de documento de identificação do

signatário para confrontação da assinatura;
q) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 70

rJa Constituição Federal.
12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no proprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado,

confôrme legislação do orgão expedidor.

12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçoes de

inscriçoes.

Observação: Os documentos que não possuam campo específico para a sua anexação junto a plataforma

eletrônica bllco,mpras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS,

13.0 OUTRAS prSPgSrGÔES

13.1. Havendo restrição quanto à regularidade flscale habalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal no 11.48812007, será

asse§urado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocaçâo do(a) pregoeiro(a), para a regularização
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do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei

Complementar no 1 23/2006.
13.2, A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sançoes cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os
licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0.

14.0 DQS CR|TÉRIOS DE JULGAMENTO
14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇQ, observado o estabelecido
nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação,

tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço ccletado, na sequência, ou a média de preços,

sempre buscando alcançar a rnaior vantajosidade.

14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.

14.1.2:. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela

Administraçâ0, sob pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante,

readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços,

14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante

daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta

escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de

Referência.

14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências

habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a

habilitação do participante, na ordem de classificaçã0, e assim sucessivamente, até a apuração de uma

proposta que atenda a este edital.

14.1.5. 0 licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no arl.44, § 20, da [-ei

Complernenlar no 12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

classificaçã0, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no

prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

15. pA pESCLASSTFTCAÇÃO pE PBOPOST,AS:

15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, ou

conflitos com as exigências deste edital,

15.1,1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em

epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis,

15.2, Adesclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

16. pOS pEptpos DE ESCLARECTITENTOS E pA TMPUGNAÇÃO pO ATO ÇONVOCATORIO
16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao pi'ocesso licitatorio deverão ser enviados ao(a)

pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio eletrônico, no endereço cpl@juazeiro.ce.gov.br, informando o número deste pregão no sistema do

bllcompras.com e o orgáo interessado
'16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e
disponibilizar as informaçoes para contato (endereço completo, telefone, fax e email).

1ô.3, 0s esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), porescrito, por meio de e-mail àqueles que

enviaram solicitaçoes,
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1ô.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma

bllcompras.com, ou pelo e-mail cpl@uazeiro.ce.gov.br.
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.
16.6, As respostas aos pedidos de impugnaçoes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu

o texto original, reabrindo-se o Wazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas.

16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.

16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no

prazo de 2 (dois)dias úteis, contado da data de recebimento desta.
16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para arealizaçáo do certame, exceto

se a alteração não afetar a formulação das propostas,

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor
recurso, em campo proprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação

das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras,com, ou pelo e-mail

cp!@juazeiro.ce.gov.br, Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões

denlro de igual ptazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurado vista imediata dos autos.

17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatorio para responder pelo proponente,

17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos têrmos

do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço

elehônico constante no subitem 2.2., deste edital.

18. pA ApJUpTCAÇÂO E qA HOMOLOGAÇÃO

18.1, A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não oconer interposição de recursos. Caso

contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.

18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e so poderá ser realizada

depois da adjudicaçâo do objeto ao vencedor,

18,3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta

licitaçã0, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao

vencedor.
18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente

processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e

mediante fundamentação escrita.

18,5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes,
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1.9. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
19.1 0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a

Administraçã0, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo
das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais,

19.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execuçã0, inadimplemento contratual ou não

veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
| - advertência, sanção de que trata o inciso I do art, 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:
a)descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave,

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com
instruções fornecidas pela Contratante);
a) de 170 (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 100/o do mesmo valor;
b) de 20/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou

condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 59/o (cinco por cento) do valor contratual total do exercíôio, pela recusa em corrigir qualquer serviço
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se eíetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicação formalda rejeição;
lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de

Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que

aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Adminishação pelos prejuizos resultantes e depois de

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior,
19.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, ll e lll do item 19.3 supra
e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.

19,4 O valorda multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)dias a contar
da notificação ou decisão do recurso, Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da

Conhatada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Íttlunicípio e

cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes,
19.5 As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 19.3 supra, poderâo ser aplicadas às empresas que, em

razáo do contrato objeto desta licitação:
i - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos
ilícitos praticados;

lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos.
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19,6 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a
do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco)dias úteis.

19,7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar
descumprimento total da obrigação assumida.
19.8 As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

2q. DA CONIRATACÃO
20.1, A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partirda convocaçã0, para a assinatura
do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu
transcurso e, ainda assim, se devidamente justiÍicado e aceito.
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condiçoes de habilitação exigidas neste
edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contrataçã0,
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatorias consignadas neste edital, ou recusar-
se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à

ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociaçã0, assinar
o contrato.
20,4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e clemais condições aplicáveis à
conhatação estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital.

21. DAS prSPOSrÇÔES GERATS

21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contrataçá0, podendo a autoridade competente revogá-
la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante
decisão devidamente fundamentada, senr quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.
21.2. É. facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçá0, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatorio, vedada a inclusão
posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de
habilitação.

21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento
às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃ0.
21.4.Toda a documentaçáo Íará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de
originais.
21,5, Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias
de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente
na Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte,

21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçoes e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
21.7. O desatendimenlo de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de
reprografia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administraçã0. Caso esta documentação
tenha sido emitida pela internet, só será aceita apos a confirmação de sua autenticidade. /

d''|
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21,9. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido

protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitaçã0, via e-mail institucional cpl@juazeiro.ce.gov.br,

ou no proprio chat da plataforma do bllcompras,com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame.

21,10. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipotese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma

de garantir a lisura do certame.

21.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.

21.12, As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa.

21,13. Caberá ao licitante acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico, ficando responsável pelo Ônus

decorrente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;

21,14. A apresentaçã0, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos

requisitos de habilitaçã0, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou

empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei

\-/ Complementar no 12312006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização

penal e art. 299 do Codigo Penal Brasileiro.

21.15. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

22. DOS ANEXOS

22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico);

ANEXO ll- Modelo de Proposta de Preços;

ANEXO lll - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;

ANEXO lV - Minuta do Contrato.

Juazeiro do Norle/CE,22dejunho de 2022

\., 4 t*

Marcos Wesley Leite Tavares

Pregoeiro Oficial do Município
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TERMO DE REFERÊNCN
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TERMO DE REFERÊNCIA
tell:e l'lo

í . oBJETO DA CONTRATAçÃO
1.1 - Aquisição de climatizador e central de ar condicionado destinados aos diversos setores da Secretaria de

Saúde do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçoes contidas nos anexos deste Edital,

1.2. DA MODALIDADE DE LICITAçÃO E DO CRíTÉRlo DE JULGAMENTO

1.2.1 - Para a aquisiçâo deste objáo será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua

fonna ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposiçoes do Decreto

Federal no7,89212013, alterado pelo Decreto no 9.488/2018 e Decreto Federal no 10,02412019, subsidiariarnente

pela Lei Fedepl no 8.666/93, Lei Federa! n0 10.520/02, ao que determina a Lei Complemenlar n"12312006 e Lei

Complementar no 14112014 e outras normas aplicáveis à espécie.

i.Z.i. eára o'lutgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observando

todas as conoiioei definidas no edital e seus anexos.

1,2.9.4 disputa será realizada POR LOTE, sendo os preços registrados em Ata, pelo valor unitário de cada item.

1.2.4 -A propsta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administraçã0, sob

pena de desclassificaçã0, independentementê do valor total do lote:

2. JUSTIFICATIVAS

2.1 . DA NECESSIDADE

2.1.1 . Assegurar o correto fornecimento de climatizador e central de ar condicionado destinados aos diversos

setores da Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro do Norte/CE'

2.2.OADIUSÃO POR LOTES

221 . Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram unificaCos em 'LOTES" em virtude dos

mesmos guardarem cómpatibilidade entre si, ou seja, estã0. divididos pela semelhança dos produtosibens,

observando-se, inclusive as regras mercadologicas para a aquisição dos produtos/bens, cle mdo a não

prejudicar a conconência entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa'

Zel.Z - No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de iulgamento por item, poderia se gerar um nÚmero

muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que diÍicultaria a coordenação das

atividaães, pois a Secretaria solicitante não conta com servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um

elevado número cle contratos. Desta feita, optamos pelo qiteric de julgamento "Menor Preço.por.Lote",

contudo, lavendo a divisã0, como já mencionado, com base na semelhança dos produtos/bens unificaCos ern

seus respectivos lotes, o que assegura uma maior amplitude na ccncorrência e uma maior seguÍança.e

exatidão no fornecimento dos produtos, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da

Administraçã0, com esla composição de iotes, serão fornecidos por um mesmo fornecedor, evitando-se, de

tal forma,'atrasos na enti'ega, éntregas parciais com a ausência de alguns dos ilen9, e solução 
.de

continuidade nas funções primordiais desta Administração Pública, ocasionada pela não integralidade dos

produtos/bens irnpresôindíveis ao atendimento do lnteresse Público, com relação aos itens componentes do

respectivo lote

2,2,3 - No que diz respeito ao Principio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa,

inctividualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e encarece o contrato

Íinal, uma. vez que os licitantes possuirão uma margen'l de negociação bem maior por estarem

comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado. Dessa forma, na divisão por lote do objeto ent

tela, há um grande ganho para a Administração na economia de escala, tendo em vista que imPlicaria em

aumento de quantitativos e, consequentemente, numa redução de preços a seÍem pagos pela Adrninislraçôo

f
Leão Sampaio, no X.748 - 1o atldar - Laçoa S*c*

site: www.j
. CEP: 63.040-0üC - luazeiro rlo Norte/CÊ -

tuazei rodonorte.ce, gov. hi'
Á,;:

(ri8)3199-ü3ôl
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3 - DO FORNECIMENTO

3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo:

3.?-Olalormáximo para esta contratação é de R$ 79.390,50 (setenta e nove rniltrezentos e noventa

reais e cinqüenta ), de acordo com o menor dos preços das pesquisas realizadas peto Municipio de

termos do Art. 60 da lnstrução Normativa no 7312020, de 05 de agosto de 2020, doJuazeiro do Norte/CE,

Ministérío dA Economia

3.3 - Não serão aceitos

acima, inde

3.4-Casoolicitante
de preços inicial a

fins de contrataçã0, preços unitários superiores aos valores oonstantes no oçamento

do valor total do lote

o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar na sua pPposla

de modo a não ser identificado, neste caso, de,rerá incluir o Termo "MABWROPBIA'

emcampc da eletrônica destinado a esta Íinalidade

4.'l - O presente

CONTRATUAL
terá vigência alé 31112t2022, a conlar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer

4. PRAZO DE

\-/ o fornecimen[o rlos dentro da vigência do nuesmo"

5. DA EI.ITREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.í . Os prodütos serão fornecidos de acordo com as solicitações requlsitadas pela SecretariaiFundo competente,

dqvendo'os mesmos ser entregues iunto à sede desla, ou onile for mencionado .nas 
respec[vas Ordgns de

Cômpra, ficando a Adpinistração no direito de solicitar.,1.ggn?s aquela quantidade que lhe for estritamente

necessária, sendo as despesas'com a entrega rle responsabiÍidade da empresa Contratada. . .

tij . Os produtos dever:âô ser entregues noprazo de ate 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem Ce Compra.

5.3 . A contratada ficará obrigada a trocar, as suas expênsas, os produtos que vierem a ser recusados por justo

mptivo, senôo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4. A'çontratadq cleverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos devgrão

estar tocjos enn embalagens Íechadas, conlendo a identiÍicação da data de industrializaçáo e o pi'a2o de vaiidade,

quando for o caso.

d.5 . Crro a prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçÕes

condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produlcs.

r
1748 - 10 andar * Lagoa Seca - CEP; 63 ,04c-000 - Juazeiro do NorteiCE -

Lote
Item Especiflca'ção Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado
000í Climãizador Evapôrativo riuplo, reservatório

mlnims. 100 litros, no mÍnimo 18.000 m3h de

vazãó, çom bomba automática e Placa
eletrôniia de Çomando, voltagem 220, corn
contÍolp remoto, suporte parede e teto, lraixc
nÍvel de ruÍdo, baixo custo de manutençâo
coÍoo em aco inoxidável .

UND 5 8.499,00 42.495,C0

42.495.00

02
Valor Estlmado Valor 'otal

Item

7.379,10 36.895,5CUND

rotativo, controle temoto

teÍnperatura e funçáo timer, fu
220v

de

tipo
ciclo

memória para

de 60.000 btus,

36.895,50

Av. t-eão Sampaio,
si te : www-. j uazei roclo norte. ce, gov, br

: (88)3199-ü363

,1;,

unicl. Qtde; Marca/Modelo

5



\-/

\./

corlíBsÂ0

Fclha N'

ESTADS Nü EEAú
PREFEITURA MUNICIPAL BH JUAZEIRO DO NORTE

Cltl PJ : A7 .97 4,082/0001- 14

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

G. ORIGEM DO§ RECURSOS

6.1 . As despesas ddste,Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos nas

seguintm Doiações &çamentárias :

7. DO PAGAITíENTO : :

7.,; .'O pagameflto, dos produtos f,grnecidos será pfetuado pela Administraçã0, obedecidas as requis§ões, ern

rnoeda mriente, ônforme o' valor apresentado na íatura correspondênte e certificado pelo 
'setor 

competen_te

limitando-se o desembolso máximo em confomidade com a disponibiliàade de recursos financeiros; em 0razo não

superior a 30 (trinta) dias contados da data de recebimento dos produtos/serviços,

7 .2 " O pagamento será efetuado atnavés de Tran$erência Bancária'

I .'BAS OBRTGAçÕE§ DA CONTRATADA

8.1 - A Contrata,Ja para fornecer o§) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á al

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital ConvocatÓrio.

i.1,2'.- ResponsaOiiizar-se pela perÍeiçào do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou úateriais, inclusive contra tercelros, ocorridos durante seu Íornecimento.

A:t.S - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dlvidas em favor de terceiros envolvidos na execução

do objeto contratual, em particular no que se refere às contrlbuiçoes devidas à Prevídência Social, Obrigaçêes

Tratraihistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral,

8.1.4 - Manter,- durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

$.1.5: Fornecer com presteza e dignidade o(s) prcduto(s)objetO deste Contrato. ;

g.í.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acéscimos ou supressÕes que se fizerem necesçál'ios na

fonna estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.66ô/93, alterada e consolidada.

S.i:i:Êrdóáiro prazo má-ximo de até 15 (quinze) dias, a contar dc recebimento da respectiva O:'dem de

Compra, os irodutoô requisitados pelo setor competente, devendo cs mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade,

8.i.8: Trocal as iuas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo quc o ato

de reçebimento não importará em sua aceitaçã0.

B.í.g - Efetuar a entróga do(s) produto(s) em transport_e ad-equ.edo para tanto, sendo que os mesmos deverão

estaitodos em embalagens fàinâOas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de vaiidade,

quando for o caso.
g,i.fo - Caso a.Contratante vónha optar por entrega progranrada a Contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e cómpativeis para a guarda e arrnazenannento dos produtos pondo-os a safuo de possí"tel

deterioração

9. OBP.IGAÇOES DA CCNTRATANTE

9.1 ' A Ccntratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o,Íiel cumprimento do Edital e deite Ccntnato, bem como zelo no foi:neclmento e o cumprirnento dos

prazos.

Í
rro 1748 - 1o attdar - Lagon Seca - CEP: 63.C40-000 - luazeirrr do itlorte/C§ - I-o

Elemento da Dpgpeqarderld. Orc. Projeto/At
0000 4.4.90.52.0001 10.122,0003.i

Lçjão Sanrpaio,,
site : www. j uazei rodonorte.ce, gov,.br

(88)319Ê-0163
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9.1.2 . NotiÍicar a CONTRATADA sobre quaiquer inegularidade no Íornecimento do(s) produto(s) objeto cleste

SlllTl;rrpanhar e fiscatizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução

do objeto contratual.

9.1.4 . EÍetuar os pagamentos devidos nas condiçÕes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprirnento de todas. as cláusuias contratuais.

'!0. DAS SANçÔES
iõ.r:'1 çr;trãtãJ. Otur ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançeies ctos art§os 86 a BB da Lei n'
8.ffi6/93, e suas dentais alteraçÕes.

10,? .0 Atraso injustificado na execução dc contrato, inadimplemento, sujeitará a Çontratada às sqgulntes

sanções: ' .:
t0.2.1.. Adúerttrrcia;
10.2.2,.Múltffirneàessárias,conformésegue; : r'' r .^:' -' 

" 
t'-'

1O.a2.l ..O;pt*oUe entrega deverá seriigorosamente observaCo, ficando desde já estabelecido a multa de 0,3%

(três décimól per cento) po,-r Oia de atraso, até o limite de 1096 (,Jez poi cento) sobre o valoi da rospectiva Ordem

de compra' caso seja inferior a 30 (trinta) dias' 
rtiva ordem de comr )fi,2.2.i. Multa de'Z}%.(vinte por cento) sobrío valor da respectiva Ordem de Cornpra, no caso de atrast

srperior à30 (trirrta) dias.

f O.ZS. Suspànsâotemporária do direito de participar em licitaçoes e impeclimento de contratarÇom a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do NortelÇE por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2,.1. Declafação rle inidoneidade para licitar ou contratar com Administra_ção Municipal, enquantc pe,'.riurarem

os'notivos cÍeteiminantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a prÓpria aUtcridade que

aplicoti a penaiidada

fif.g . n p-refeitura Municipat de.Juareiro do NoÉe/ÇE, sem prejuizo das sanções aplicáveis, reterá ci'ediio,

prcrnoverá cobrança iuCicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perlas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. :

í1 ,DA RESCTSAO

11.i . O.contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrati'ra o! por

infringência de qualquer das condições pactuadas 
:

11-2: O não cimprimento das diÁposiçÕes especificadas no_Contrato implicará automaticamente em'quebra de

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos ad; 77 a79 da Lei Federal8.666/93, reconhecidos desde

já os Diieitos'da âdministraçã0, com relação às normas contrafuais e as previstas em Lei ou Regulamento

Cispcstas no presente lnstrumento.
,11.3. O conirato e rescindível aincta, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, nos

casos çje agerto em cçmum acordo por iniciativa de uma das paftes, mediante aviso por escrit+ corn 30 (trinta) dias

de antecedência, sern ônus para ambas as partes.

12 . DA GESTÃO,E

13.1 -Agestáoclo
FrscALlZAçÃO OO COttrRATo

da Administraçã0, formalmente designadc pelo(a)

nstrumento contratual, com vistas à. prornoção das
co1trato será exercida por Representante

ordenado(a) de despesas, para acompanhar a execuçâo do i

medidas necessárias à fiel execução das condiçoes previstas no instrumento contratual

12,? - A Íiscalização da contratação será exercida por Representante da Admini§traçã0, forma[nente designaclo

pelo(a) orderrador(a) de despesas, ou pessoa Íisica ou juriclica contratada, com as atribuiçoes de subsidiar ou

assistir o Gestor de Contrato, de acordo coln o estabelecido no art 67, da Lei Federal n'8.666/1993.

12.2,1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceircs, Poi' qualquer inegularidarle, ainda que resultante de im perfeiçoes técnicas, vicios redibitorios, ott

r
no 174{l - 1o atrdar * LaEaa Seca - CEPr'63.040-0ü0'* }razeiro do Norte/CE -

Av. Leão Sampaic,
site : www"juazeirodonorte.ce.Çov' br
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emprego de rnaterial inadequado ou de qualidade infêrior, e, na ocorrência desta, não implica eín

corresponsabilidacle dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, tla Lei

8.666/1993. '

13. DTSPOSTçOES FTNATS

Í3.1 . Este termo de referência visa atender as exigéncias legais para o procedimento licitatório na mcdaiidade

, erÍr sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto Federai no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei

no 8.666/93, Lei Federal no 10.520t02, ao q'ue deterúina a [ei Cqmplementar n"12312006 e Lei

no 14712014 e suas alteraçÕes cr:nstando todas as condiçoes necessárias e suÍicientes, ficando

pcr este termo exigir cláusulas ou cottdições que compronretam, restrinjam, ou fprstrem o caráter

cont estabeleça m preÍerências ou destinações ern razâo de naturàlidade dos licitantes ou de qualquer

outra ,

í3.2.
impertinente, ou irrelevante para sua específicaçã0,

fielmente este Termo de ReferêncialProjeto Básico na minuta;do edital e seus anexos.

l ruuriúáô: Norre/eE - 2)i, ôu 
^/+-lo

d-e,&à,>.

Fra de buqucrque

Ordenado(ai de Despesas

Secretai:ia Íi{unicinai de Se(tde

\./

\-/

r
Áv. Leãir S;iÍir[,rio, :t'i 1748 ^ 1c ander "- t"lçca S]eca " CiP: 63.04Ü-000 *-)raz'ci':*

si te ; v,r'rw.juazei nrdcnuri:e. c*, çov. br
rlo [tarte/CL - í'one: (88)-aiÇ9'ü-]63



coÍÚ§sÂo D-E Ltc[AgÀ0

HSTABff ffi* trffieffie ro[raU,_@S_
pR.HrffixT'uffi.A Mt,ffiã#xp&k mffi 3&§Atrffi§$§"ffi mffi Fü#ffi"Tffi

ts* pJ : ffi?"S74,"ü82/ffiffi#K- $"4

\-/

ANEXO I!
MODELO DE PROPoSTA DE PREçOS

A Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei no

8.666/93 e Lei n0 10.52012002, bem como às cláusulas e condiçôes da modalidade Pregão Eletrônico no

2022.06.22.1.
Declaramos ainda, que não ocorreu Íato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçã0.
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso
sejamos vencedo(es) da presente Licitaçã0.
Obietg: Aquisição de climatizadores e centrais de ar condicionado destinados ao atendimento das
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações
apresentadas no abaixo.

v Vabr Total da Proposta: R$

Proponente:

Endereço:

CNPJ:

Data da Abertura: ....

Horário de Abertura:

Prazo de Entrega: Conforme Editale Contrato
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Carimbo e Assinatura do Proponente

T

s iie : vv'"i,,v. j ui e zci r-cri u n c 11*. iü, r-1 üv. [-, i-

Item Especificacão Unid. Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total
0001 Climatizador Evaporativo duplo, reservatóric

mínimo '100 litros, no mínimo 18.000 m3h de
vazâo, com bomba automática e placa
eletrônica de comando, voltagem 220, con
controle remoto, suporte parede e teto, baixo
nível de ruído, baixo custo de manutenção,
corpo em aco inoxidável

UND 5

Total:

Item Esoecificacão Unid. Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total
0001 Central de Ar condicionado tipo Split,

capacidade de 60.000 btus, ciclo frio,
compressor rotativo, controle remoto com
display de LCD, selo procel classe A, filtro para
retençáo de bactérias, painel digital, função
memória para modo de funcionamento,
temperatura e velocidade, funçâo timer, funçáo
turbo, funÇáo oscilar, na cor branca 220v

UND 5

Total:

Lote
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ANEXO ilt
Pregão Eletrônico No 2022.06.22,1

MODELO DE DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXltt DO ART. 70 DA
coNSTtTU!çÃo DA REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASTL

A empresa

situada na

inscrita no CNPJ sob o no ....

.,.,...., DECLARA, sob as penas da lei, para

surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatório sob a modalidade

Pregão Eletrônico, que não incide na proibição contida no inciso XXXlll do Art, 70 da Constituição da

\-/ República Federativa do Brasil.

Por ser verdade, firma a presente

Local, Data e Assinatura

\f

s ii: : r,l'*r'l 
" 
j L I :ü I rld il t r t., I i.i::. r: ü. i"i (;y. l. 
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

Contrato para a Aquisição de climatizadores e centrais de ar
condicionado destinados ao atendimento das necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do NorteiCE,
que entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do

Norte/CE e do outro

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n,o 07.974.08210001-14, ahavés do(a) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada
por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Francimones Rolim de Albuquerque, residente e

domicíliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

estabelecida na

, inscrita no CNPJ/MF sob o n,o

e C.G.F. sob o no , neste ato representada por

;;ffii;;i; ü óôNiüiÀóÃ ;;;;i;;; 
'il,iiffi?:l!?" 

8:,,'',',it ld.; ;rã;;;;iil; il rilfl#:
na modalidade Pregão no 2022.06.22.1,|tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas
alterações posteriores, bem como com a Lei no 10,520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das
cláusulas e condições seguintes,

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
í.í - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.06.22.1,de acordo com as normas gerais da Lei

n0 8.6ô6/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Francimones Rolim de Albuquerque, Ordenado(a) de

Despesas do(a) Secretaria Municipalde Saúde,

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de climatizadores e centrais de ar condicionado

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatorio, nos quais a Contratada sagrou-se

vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONOMICO.FINANCEIRO

3.1 . 0 objeto contratual tem o valor total de R$ ,,,..,.,.,...,.,. (,,,., ,, ,,, . ,..,.).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.66ô/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

tr
I
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3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Adminishação Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCA CONTRATUAL

4.1 - O presente Contrato terá vigência alé 3111212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.í - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

\./ competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada,

5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e conseqüentemente aceitaçã0.

\-' CLAUSULA sExrA. DA oRrcEM Dos REcuRsos
6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA SÉTINM. DO PAGAMENTO

7.'l - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto,

7 .2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

CLAUSULA OrrAVA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

f
:i j 
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8.1.í . Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocatorio,
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 - N4anter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forrna estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

\_/ entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0,
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioração.

CLAUSULA NONA. DAS OBRTGAÇoES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLAUSULA DÉCIMA. DAS SANçÔES
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alterações,

10.2- 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
10.2.1- Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trlnta) dias.

Y
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10.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias,
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

11.í - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - 0 não cumprimento das disposiçÕes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1 - 0missão de pagamento pela CONTRATANTE;

'11.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes,

11.3,4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

deÍinida no subitem anterior.

GLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo,

CLAUSULA DÉCrMA TERCEIRA - DA PUBLICAçÂO
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS ANEXOS

14.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0,

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

í5.í . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro'do Norte - CE,

ry
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1) ........................

2)

Â'y. Leãc SanrDaio, nc 1748 - .1s anciar- L.,rgoa Seca - CllP: 63.ü4ü-0üÜ * iuazeirr: rlo Ítlr-trteif i: - Forlet: {'qB)3i*?'li:ú:
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P0RTARL^ N" 0006, Dn 03 DE JÀNEIR0 DE 2022

Dispoc sobrc it rtotttcaçào clo Pregocirt:^::'"],:t::

Pcrmancntc clc l..icitaçà0, intcllrilntc cla Sccrctnrtr ttc

ÀdrninistrnçÀo clo lvlLrnicípio rJe ,|unze iro do Nortc'
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O PREFEITO DO IYIUNICIpIO DE JUlg"E'lRO DO NORTE' rtr:r

uso de suns n.uibuiçôes corríericlas pelo l\tr, ?2, incisos VIt c IX, án [,ci Orgânicn IvÍunicipnl' dc 05

clc nbril de 1990;

coNSIDER^NDO ns clisposiçr)cs cla l.ci cornl.)k:rncrltilr no 112, clc 05

rlc jrrllro rle 2017, c1r.rc clispôc sobrc n esrnr(Lrrfl firrrcional cla i\drninistraçlio lvlrrnicr;:al clc )vritt't:irrt

d«r Norre, conr nltetaçÕcs dn Lei Cornplementar nn l1(t, clc 22 da clezeml:ro dc 2017' dn Lci

Complcmen.tar. n' 1 1 9., de 2ó cle outrrbro de 20'18, e cln.Lei Complementnr no 1 28, dc 03 de icvereiro

de 2020;

T{ESOL\18:

r\,rf, 1.,. NoME^R À,t^l\COS wl:isl.,I]i\, l',I.i1,1.ft,|'i\\/l\llE.S, 1l<lrrecJor tlo

l\C no 200101501(r18? SSP/CE, ittscrito no CPtln'005'75l 9ll'i 6, Pflra o carlio «lc l)rovrrTrcrr(o

cm comjssào de pregoeiro cla Comissào pernranentc clc Licitnçào (Cl)L), intcgrnttte dn estrr'tlrtra

organizncional dn secrcta'r.ia de Admlnisunçilo (sBt\'D), dc Nívcl ocrrpacional DAS'2'

Art,2,.-Estnl)orlariaclltlgenlvigotnaclntncleloclc|nneirode2022'

Palácio lt4un PNI J osé ()cralclo cln Crtrz, cnr Jrrnz'ciro drl Nortc' l:lstnclo clrr

Cearit, aos 03 dc ianei'ro de 2022
\,/

Gr,Êp N Lr'l*r,r
Elro lYl IÀL

ElzE,rlR^

P

Pnlrtclo Joró õcinklo dn Crrrr, Prnçn Dltcott Flllrrcltetlo' r/tr, Ualrro Crrrtro,
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Interessada: Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE.
Objeto: Análise das minutas do Pregão Eletrônico n'2022.06.22.1.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO. MODALIDADE, MENOR PREÇO.
PREGÃO ELETRÔÀTICO. ANALISE JURÍDICA
DAS MINUTAS DO EDITAL DA LICITAÇÃO E
DO CONTRATO. INTELIGÊNCN DO ART. 38,

INCISO VI E PARAGRAFO UNICO DA LEI
8.66611993.

Trata-se de Comunicação Intema, oriunda da Comissão de Licitação do

Município de Juazeiro do Norte, que encaminha as minutas do Procedimento

Licitatório, modalidade Pregão, tombado sob o no 2022.06.22.1, objetivando a

aquisição de climatizadores e centrais de ar condicionado destinados ao atendimento
das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações básicas apresentadas no Instrumento Convocatório, com o fim de

análise da possibilidade jurídica do procedimento e do teor das minutas do edital e do

contrato, mediante emissão do competente Parecer.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o

Excelentíssimo Procurador Geral do Município incumbiu este procurador do

acompanhamento, assessoramento e representação judicial e extrajudicial da Comissão

de Licitação, bem como de quaisquer outros orgãos e entidades da Administração
Pública Municipal em relação às matérias afetas a licitações e contratos

administrativos, nos termos da Portaria 0ll202l - PGM, de 13 de agosto de 2021.

Logo, o procurador signatírio é o competente para a análise do caso e

emissão do respectivo parecer jurídico, nos termos do art. 38, inciso VI e parágrafo

único da Lei 8.6661t993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Sigo, então,

ao exame jurídico do caso concreto submetido à apreciação desta PGM.

$ \ Conforme preconiza o parágrafo único do art. 38, da Lei no 8.666193, de 2l
r..i de junho de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação, bem

.E como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente

S examinadas e aprovadas por Assessoria Jurídica da Administração. V

Âv. LeãÚ lianrp,;:ir:, ito 17'itj - Ltlairi.l:: ^'i-.lrqr;j ii*r'.: ' {iri'' i'.r.1]'i'i-i i;tii '. ll:rr ;i:i;'r; llr ill.:r;'i,:,'i.:;. ,ti.:r ,., : i 11rl r l l ,l:)
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Como se sabe, de acordo com o art. 3o da Lei Federal n' 8.666193, os

processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a
selecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento
com estrita observância aos princípios básicos da Igualdade, da Publicidade, da

Probidade Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento
Objetivo, da Legalidade, da Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei
de Licitações e no caput do Art. 37 da Constituição Federal.

Verifica-se, outrossim, "in cosu", a observância do disposto na Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, em seu art.7o, §2o, III, referente à informação
da Secretaria de Finanças, atestando a existência de recursos financeiros para o

pagamento das obrigações decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, nota-se que o certame licitatório em
exame processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço,
devendo por isso respeitar, além dos ditames da Lei n" 8.666193, o disposto na Lei no

10.52012002, bem como o Decreto Federal n' 10.02412019, que regulamentam a

prefalada modalidade.

Primeiramente, é requisito formal que o processo administrativo licitatório
há de atender é a devida autuação, na forma do art. 38, com protocolo e numeração.

Deve-se observar ainda a unicidade de numeraçáo para atos administrativos vinculados
ao mesmo objeto, pelo que adoto para esses fins a Orientação Normativa no 02, de lo
de abril de2009, da Advocacia Geral da União (AGUr.

Em se tratando de pregão, tem-se que o objeto da contrataçáohâ de ser bens

eiou serviços comuns, sendo aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade

possam ser objetivamente definidos no instrumento convocatório, por meio de

especificações usuais de mercado. Tal disposição normativa consta no art. 1o, da Lei
n' 10.52012002. Então, o gestor deve promover a devida definição do objeto a licitar,
qualificando-o, conforme o caso concreto, em bem ou serviço comum. Nesse ponto, há

de se observar aSúmula n" 177 do Tribunal de Contas da União (TCU)2. *
I Orientação Normativa no 02, de 1o de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGU): Os

instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar um

único processo administrativo, devidamente autuado em sequência cronológica, numerado rubricado, contendo

cada volume os respectivos termos de abertura e encerramento'
2 Súmula no lTTlTClJ: A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável da

competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o

princípio da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas da
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Ainda sobre o objeto da licitaçáo, insta salientar que, na regulamentação
para serviços comuns de engenharia, o Decreto no 10.02412019 é peremptório em
dispor que o pregão eletrônico não é o meio hábil para contratações de obras (art.4",
inc. I).

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se a existência de justificativa
para realização do procedimento licitatório, bem como observa-se que a minuta do
Edital efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal no

8.666193, e suas demais alterações.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado com o(s)
licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o art. 55 da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos.

O artigo 3o, inciso IV, da Lei 10.520102, prescreve que a autoridade
competente designará, dentre os servidores do órgão, o pregoeiro e sua equipe de
apoio. No caso, o Município de luazeiro do Norte tem, no quadro de pessoal da
Secretaria de Administração, notadamente na Comissão de Licitação, um profissional
competente e nomeado para o exercício das funções de Pregoeiro Oficial.

Sobre o trâmite do procedimento licitatório, há de ser obedecida na integra
a previsão do art. 6o do Decreto Federal n' 10.02412019. Contudo, o trâmite regular da
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, depende impreterivelmente da instrução
processual na forma do art. 8o, do Decreto Federal n" 10.02412019. Este parecertem
como condição sine qua non o atendimento desses pressupostos.

Em relação à pesquisa de preços, almejando a defesa do patrimônio público
e a efetividade do Princípio da Eficiência, recomendo que seja cumprida, tanto quanto
possível, a Instrução Normativa do Ministério da Economia SEDGGD/SEGES n'
65120213, bem como o Acórdão do Tribunal de Contas da União n" 1.44512015 -
Plenârioa.>ár

licitação, constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a quantidade demandada uma das

especificações mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão.
3 https://www.in.gov.brlen/web/dou/-/instrucao-normativa-seges-/me-n-65-de-7-de-julho-de-2021-330673635
a Entre as fontes da pesquisa de preços, devem ser priorizadas o "painel de preços" e as "contratações similares

de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa

de preços" em detrimento da "pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de

domínio amplo" e "pesquisa com os fornecedores", cuja adoção deve ser vista como príúica subsidiária.

TCU. Acórdãon" 1.44512015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em:1010612015.
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Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e o
conhecimento para análise das condições técnicas do edital, porquanto a análise que
ora se promove é tão somente sob os critérios legais e formais do edital do certame e

da minuta contratual. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União
(TCU), notadamente nos Acórdãos n' 1.49212021-Plenário5, no l8ll20l5-Plenário6 e o
n" 18612010-Plenário7 do qual se extrai a função do parecer jurídico: "O parecer da
assessoria jurídica constitui um controle sob o prisma da legalidade, isto é, a opinião
emitida atesta que o procedimento respeitou todas as exigências legais. O parecerista
jurídico não tem competênciapara imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas do
edital".

Igualmente se déL no que tange ao quesito de discricionariedade da
contratação, notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora pretende
contratar. Reitere-se, a análise é jurídica, não de conveniência e oportunidade, muito
menos da compatibilidade entre o objeto da contratação e o atendimento ao interesse
público específico.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima
mencionada, após o atendimento integral e irrestrito das sugestões e recomendações
relacionadas neste parecer, sanando-se integralmente os autos, opino pela
possibilidade de realização do referido procedimento licitatório, fazendo-se menção ao

rigoroso cumprimento do que estabelece o Edital suso mencionado, devendo, para

tanto, proceder a respectiva publicação, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

E o parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CE,22 de junho de 2022.

é{áá/?-a
Edison Teixeira Silva

Procurador
OAB/CE n" 34.937

s TCU. Acórdão n' 149212021. Relator Ministro Bruno Dantas. Plenário. Julgado em:23/0612021.
6 TCU. Acórdão n" l8li20l5. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em:0410212015.
7 TCU. Acórdão n" 186/2010. Relator Ministro Raimundo Carreiro. Plenário. Julgado em: 1010212010.
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AVISO DE ICITACÃO

Modalidade - Pregão

Tipo - Menor Preço

Edital N'2022.06.22.1

Objeto da Licitação: Aquisição de climatizadores e centrais de ar condicionado destinados ao
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do NortelCE,
conforme especiÍicações constantes no Edital Convocatório.

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuigões
legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da
plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2022.06.22.1, do tipo eletrônico, cujo objeto e

a aquisição de climatizadores e centrais de ar condicionado destinados ao atendimento das
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações
apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 07 de
julho de 2022, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá
apartir do dia 24 dejunho de2022, às 09:00 horas. Maiores informações na sede da Comissão
Permanente de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP:
63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horrário de 08:00 às l4:00 horas ou ainda pelo e-mail:
cpl@juazeiro. c e. go v. br.

Juazeiro do Norte/CE,22 de Juúo de2022

ff,#,i,tiTus-

\-/

$i-
Marcos W,sâ"y Leite Tavares

Pregoeiro Oficial do Município

Ar,. Li:õr: §ianrpaio, no I7Llll - 1o anclai - Lâgoa Sece - CEP: 63.ü4ü-üüii * Jtia:tirc dü i\li:{ll{-I - i:,incl (Bt})3J"9!l í)iü3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso cle Licitação - Pregão n" 2022.06.22.1. O Pregoeiro Oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuiçôes legais, torna público, para conhecimento dos interessaclos,

que estará realizando, através da plataforma eletrônica

www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalitlade Pregão n' 2022.06.22.1,

do tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisição de climatizadores e cenrrais

de ar condicionado destinados âo âtendimento das necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde de ]uazeiro do Norte,/CE, conforme

especificações apresentaclas junto ao Edital Convocatório e seus

\./exos, com âberrura marcada para o dia 07 de julho de 2022, a

partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas

comerciais ocorrerá a partir do dia 24 de junho de 2022, às 09:00

horas. Maiores informaçóes na sede da Comissáo Permanente de

Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, n" 1748 - 1" andar - Lagoa Seca

- CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horário cle 08'00

às 14,00 horas ou ainda pelo e-mail' cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro

do Norte/CE, 22 de junho de207?.. Marcos Wesley Leite Tâvares -
Pregoeiro Oficial do MLrnicípio.

AVISO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITACÁO N". 04,/2022 - CPSMJN

O PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO DO CPSMJN, EM CUMPRIMENTO A

RATIFICAÇÃO pROCTDIDA PELO ORDENADOR DE

DESPESAS DO CPSMJN, FAZ PUBLICAR, NOS TERMOS DO

ARTIGO 26 DA LEI N" 8.666/93, O EXTRATO DA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 04/2022. CPSMJN,

OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA, EM

MAMOGRAFO, MODELO SOPHIE CLASSIC, N" DE SERIE

ZDCVS - 32895, DA MARCA SHIMADZU JUNTO AO

CONSORCIO PUBLICO DESAUDE DAMICRORREGTAO DE

JUAZEIRO DO NORTE/CE, pelo valor total estimado de R$

9.300,00 (nove mil e trezentos reais), JUNTO A EMPRESA

SHIMADZU DO BRASIL COMERCIO LTDA, CNPJ N"

58.7 52,460 / OOO 1.56, FUNDAMENTADA NO ART. 25, I DA LEI

8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES.

DECLARAÇÃO NE INEXIGIBILIDADE EMITIDA PELO

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

- CPL E DEVIDAMENTE RATIFICADA PELO ORDENADOR

DE DESPESAS DO CPSMJN. BARBALHNCE,23 DE JUNHO

DE 2022. CÍCERO IGOR LIMA ALVES - PRESIDENTE DA

COM ISSÃO PERMAN ENTE DE LICITACÃO

EXTRATO T]E CONTRATL] N" 2022"06.1540t]t

\r/Extrato do üontrâto referente à Liciração na n.rodaliclaile

C()ncorrênciir n- 2L-t22.04.04.1. Partes: o Município de Juazeiro .ltr

Norte, atraves r-la Secrerirria Municit-arl de Infiaestruttlra e â elnpresl1

Cf] fu{L C]ONSTRL]TORâ RO DOVALHO ALE N C]AR LTDA.

Ohjeto: (-lontrar;tçào de serviçr,s i) serenl prestados ua cxecrtçào elt:

p{rvinrellt?rçar(:, ent clive rsas localiclaclcs Jo Municipio tle Juaze i«r dlr

Norte,/CE, por iutcrure.lio ilc stta Sccretaria dc lnfraeslrutLlra' nos

termos nu Plauc, r.le Trabalho n" t0?8794-11 (Conr,ênio n" !)16ó12)

cr:tebrad,r cor-r-r a Ciaixa Econômir:a Ftrleral. confc.rmc esF\:ciíirâc'i)(:s

corlstantes n(r Eclital C.lotrvc.:attiric-. \Lrlor Total: R$ 8.541.782,49

(treze rnilhões quinherrros e qLlàrenter e um mil se tecentos e oiteuta e

r{<.is reais e clllarenlr e Ílove cel"It:r.\'os). Prazc, cle Execuçícl, l2 (c{ozei

rncsr:.c" \'igôn(:ir rlo (lontmr, x atd.31 i lZ/')021. Signrtários: Josi: i!'íaria

Ferrcir:r Pourcs Ncro e Ir«, Alencar ,le Freitas.

Barbalha/CE, 23 de junho de 2022.

CICERO IGOR LIMA ALVES

Presiclente da Comissão de Licitacão

Exemplares disponíveis na Página
https : //Www.j uaze i rodo n o rte. ce.g ov. b rl

diariolista.PhP
Juaze iro do Nortcr/CE, [ 5 de Jr.rnho .1e 2Ú22
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CARTORIO MÂCIEL
2'Oí.iú de R,-glsiio Ce tmóveis. Tít!hs e Documentos

da Cofiâr.â Cê PâcêjrrslcE
CYNTHIA AÍHA\'OE [,IÀCIEL SÀNTOS

Trbeliã
RITA CARUÂÍHAYDE MÀCIÊi ÍÁRARAN

0ubslitta
GIL CÂRLO OÁRBONAR TÁRAMN

Substilr{o
Ê}1IM &,{,]U\ÀTHÁYL]T MÂCIEL 3i)ÍIILLÂ

Esaieveile 
^ulcriza,la

EotraL oE tNTttdÁÇÀo

OOilciâldo2"OlíoiodêRegisfodelnrúv+isdêFâejuVGE. naconÍofEndedêdoA{. 26 §4.'e
dêmais dispôsitivos aplicárêis da Lei n) 9.514197, dêvrdanrer{e autonzêdo Éla credorê
cÂtxÀ EcoNÓl,4tca FEDEaAi - cEF, tNÍtMA o(al sêrrror(a) SHAYANNE COSTA DE
QUEIROZ_ CPF/MF N. 061.885.223-§0, Contr3to n. 814441279G40-t, irínado c,n
21i06í20í6, garanlido poÍ Alienaãão Fiduciàris. rêgtsbãCê sob R{4-í.í.S28. reÍeíentê ão
imovelsiluadônâ RUAJOS SOARES DO NAS6IMENTO, N.243, BaiÍÍo pEDRA BRANCÂ,
PACÁJUS/CE, CEP 62.870{00. pàra fins.je sufiprir--nrô dâs obriiJaçóes contrêuâs
relêl,vas aos ENCARGúS \,/ENCIDOS, c.,respcndendo (m totêl à pâgâr dê RS 43.577,02
(Fns,cionaoo 

-.m 0710?202:). em v:dude dcís) fiesmo(si se --ncôntíâí (er) êm loral inceá.,.
çnorado e não sãbiCo, oil têr (êcl) 9e rec!§ado Ém 5ê dar por rêsularmantz intimàdo(s).
.üíêrme cÊdifimí.,pêlo Ôficiâlde Req,slro de Tituhs e Dryltmenrosrê.Frrnsáveipala ciEdi
rntimà!ão, parâ que, no Frâzo de '15 (qrin"e) dias. efêtre os Cer,id.s pâ(am€niÕs .Jas
p.ÉstaÇôes venc;dãs e que * vàtrcemm aié â dita dc pâgaÍrt1lc, dosju-ís 6nvefeiciÀts.
Câs penalidadÉs e dôs dÉrnáis ?noargo$ ionirâtuârr dos Éi1c6rgos legiii. ,nchrs,vr fibdos,
Câi contrit,uiçóes cÉncoirinrais in)p$àveis âLr inóvel. iiiÉm.iês itíspes6s de srllrânça e
rntimá!:áo conformêd6Fr'srç-ioexlrelsânrÀ(.2É,§íodâ1.*in"9.514/97.NaÉpo(unidâile.
inÍôrnlamos ãilrda que ÍGri V. S3. ilenliÊcãdcs que o n§o cu!n ÊriliÉnlo cia reÍe.id3 obrigár;ão
no Frâr' orâ esriF.ubdo ,aíànle,r di.eni' ce CONSOLTDÂçÁO DA PROPRTEDADE DO
[rôvEL EM FAvoR DA cREDoRA FtDUctÂRta cAD(A Ecot{óMtca FEDERÂL . cÊF.
DÉverá desacnsideíá r c presen lÉ êdúúl câso Já houvei qr itada seu s deviiros déb, tôs_
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uilHô.B Éw rN o sru re6rc: úwrt vÊiculos: FR0TA, coLtsÀo.
*oNFüRr'ü so LEÍLÀú ürlr(Ê,ÁcESsr ENCHENTEEFINÀNCIAMENTO
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RIÍÁ CÀRt I. ATHÂYOã MACIEI. TARÁRÀN
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6IL CARLTJ CÂRBOIJÁR IARARAàI

Suhsliiuta
ERIKÂ KARUÁÍHÀYiE MÂCIEL BORELLA

=§aÍevêntê 
Al[criiàda

EDITAL DE It{TIMAÇÀo

O CÍicrdl do ?" Cficiodê Registro de Inrovers d* PacâJUs/CE, nâ Íroaíornrdâdi doA{_ 26, §4. É
dêmáis dÍspcs{ivos áplicáúeis dô l..et ú 5.514i97 dÉi,iCânente avbtizada peta crcCorc
cÂtxA EcúNÔr,{tcA FÊB5RA|. - CEF. tNTlliA o(3) §erhor(ã) necrulroo uetoEs
PÁlVA, CPF/MF N" 059,É58,503,95. Coni'âto nc 8/r44.t258€6í76, Íímâdú en 09/09/2021,
S3Énldo pc.AlienâÇio Ficluc,árb, recisi'ado sab R{s",2.404. Íeferente aí ,môvel situaíio
NA RUA SÀO CRISTÓVÃO, N- Í63, BâKIO PEDRA BRANCA, PÁCAJU§ICE, CEP 62.870.
000. iraízi tns de crÍÍpímento da; obilEaçõos ücntâtuaie ietativás acs ÉNCAIIGOS
VÉl{CiDO§ correspcndai)do!mtotalâpegar(eRgl}.74873(Éosicicnadoom0;/ú-112022).
êfl villudê do(si m.smoís) sê enúnt*r ícm) eír local rrEirli. rgnorâdo e ilã6 Éêbico. ou .Er
(eÍnjsé recuseJocísEdâ, poííegul4rÍlÉnte int{rado(sl, àÍ1ÍôrÍrê cértiíÉrlD pelo Oflcial dê
tlegrstú dÊ iíiülus e Documrntôs íespoiisávul pélà ciiáCâ idínaçáo, para que, nê prazD dê
l5 iquiÍpe)di8s. êÍetueos devidrrs pâgarncrüos dâs pÍastaçôesvêncidàse qúe se veDoeíeín
ãté a d4ta do iraganrántú. doglJícs ccnveneloilâis, dâs penaltdãdês € dos demêis enêârcos
conlíâlúêis, dos êncargos !ega!s, tnclusive tribú10s. daE coltibuições clrL:doÍninlãrs
iínputávêis aô imôvel- aléÍr dâs despêsás de cobíançê ê irtin!âÇào. confúrÍÉ dispôsiçáo
elpíessa no 4i.26, § 1o Cê Lei n^ 9.514/97. Na orêí!ni6ede, iÍÍoÍnêÍnos êindê que fjoán, V.
3', ôrenliÍrÉdos quê o nào cuntfinÍienlo dà re,êfda ohrigatão no pÍazo oÍá estipllado.
gâíanre o ciefto de.coNsoltDÁçÂo DA PRoPR|EDÁDE DO MóVEL EM FAVOR DA
CREOORÁ FIDUCIARIÀ CÀlXA ECOIIôMlcA FEDERÀL - CEF. Dêveiá dêscênsidêíaí o
press.ieedità!c4o já houvê.quitado §eus dÊvidos dÉbitos.
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